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CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE SANTA CATARINA

PARECER COREN-SC N.º013/AT/2007
                                      Assunto: Estágio curricular de alunos do Curso de Graduação em Enfermagem (...). 
1. Do fato
A Enfermeira Coordenadora do Curso de Graduação em Enfermagem (...) solicita parecer sobre a possibilidade de realizar 40 horas semanais de estágio curricular sem períodos alternados em sala de aula.
2. Da fundamentação e análise
A legislação que se refere à carga horária dos estágios supervisionados dos Cursos de Graduação em Enfermagem determina que:
a. A jornada de atividade em estágio, a ser cumprida pelo estudante, deverá compatibilizar-se com o seu horário escolar e com o horário da parte em que venha a ocorrer o estágio (Lei Federal 6.494/1977, Art. 5º).

b. O estágio curricular, como procedimento ditático-pedagógico, é atividade de competência da instituição de ensino a quem cabe a decisão sobre a matéria, e (...) (Decreto Federal 87.497/82, Art. 3º).
c. Na formação do Enfermeiro, além dos conteúdos teóricos e práticos desenvolvidos ao longo de sua formação, ficam os cursos obrigados a incluir no currículo o estágio supervisionado em hospitais gerais e especializados, ambulatórios, rede básica de serviços de saúde e comunidades nos dois últimos semestres do Curso de Graduação em Enfermagem (Resolução CNE/CES, nº. 03/2001, Art. 7º).

d. Na elaboração da programação e no processo de supervisão do aluno, em estágio curricular supervisionado, pelo professor, será assegurada efetiva participação dos Enfermeiros do serviço de saúde onde se desenvolve o referido estágio. A carga horária mínima do estágio curricular supervisionado deverá totalizar 20% (vinte por cento) da carga horária total do Curso de Graduação em Enfermagem proposto, com base no Parecer/Resolução específico da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de Educação (Resolução CNE/CES nº. 03/2001, Parágrafo Único).
e. A jornada de atividades em estágio supervisionado, a ser cumprida pelo estudante em formação profissional, deverá compatibilizar-se com seu horário escolar e com o horário da parte em que vinha ocorrer o estágio, observando o regimento escolar quanto à freqüência, desde que não ultrapasse a jornada semanal em 30 (trinta) horas ou 40 (quarenta) horas, se, neste caso, forem utilizados períodos alternados em sala de aula e nos campos de estágio (Resolução COFEN 299/2005) – Grifo nosso.
Não encontramos na legislação federal e na dos órgãos de ensino a restrição contida na parte que grifamos no parágrafo anterior. Entendemos que não compete ao Conselho Federal de Enfermagem legislar sobre matéria do ensino, mas tão somente sobre o que se refere ao exercício profissional.
De outra parte, a Resolução COFEN 299/2005 foi alvo de discussão durante o Seminário Administrativo Sistema COFEN/CORENS – 11 a 13 de abril pp., sendo que houve indicativo para a sua atualização/reformulação.  
3. Da conclusão
Considerando o exposto, concluímos que a decisão referente à carga horária semanal dos estágios curriculares dos Cursos de Graduação em Enfermagem é da competência da instituição de ensino, respeitada a legislação originária dos governos federal e/ou estadual e de seus respectivos órgãos de ensino.
É o parecer.

Florianópolis, 08 de junho de 2007.

Lidvina Horr

COREN-SC 1.505

Assessora Técnica

Parecer aprovado na 434ª. Reunião Ordinária da Plenária do COREN-SC, realizada no dia 18 de junho de 2007.
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